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1.a Coordenação

1.a.1 Engenheiro/Arquiteto Coordenador Geral (Master)                             mês 7,00 12,00 10,00 29,00

1.a.2 Engenheiro Coordenador Civil Sênior                     mês 7,00 12,00 10,00 29,00

1.a.3 Engenheiro Coordenador Eletricista Sênior                          mês 7,00 12,00 10,00 29,00

1.a.4 Arquiteto Coordenador Sênior                          mês 7,00 12,00 10,00 29,00

1.b Levantamento, diagnóstico e desenvolvimento de projetos para intervenções na rede física escolar, unidades administrativas e convênios

1.b.1 Arquiteto/Engenheiro Pleno mês 42,00 72,00 60,00 174,00

1.b.2 Técnico de 2º. Grau           mês 77,00 132,00 110,00 319,00

1.c  Fiscalização de obras da rede física escolar, unidades administrativas e convênios

1.c.1 Arquiteto/Engenheiro Pleno mês 21,00 36,00 30,00 87,00

1.c.2 Arquiteto/Engenheiro Junior mês 70,00 120,00 100,00 290,00

1.c.3 Técnico de 2º. Grau       mês 77,00 132,00 110,00 319,00

1.c.4 Motoristas mês 14,00 24,00 20,00 58,00
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Considerando-se a subdivisão de viagens por motorista de acordo com a distribuição geográfica das obras no Estado (porção sul e porção norte), há a necessidade de 02 (dois) 

motoristas.

Com base na demanda levantada de aproximadamente 150 mil m² de levantamentos, diagnósticos e projetos anuais, considerou-se a necessidade de 06 (seis) profissionais de nível 

superior, plenos, para elaboração desses itens. Considerando maior preponderância da especialidade civil, prevê-se:

- Três profissionais com formação na especialidade civil ;

- Dois com formação na especialidade eletricista e;

- Um com formação na especialidade mecânica, este último destinado principalmente às demandas relativas à climatização e instalações de plataforma elevatória, tendo em vista ser 

atribuição deste profissional a responsabilidade técnica por projetos deste tipo.

Com base na demanda anual levantada, foi previsto:

- Três duplas de técnicos (três civis e três eletricistas) para atendimento às demandas do Sistema Integrado de Manutenção (SIM). Este atendimento consiste no primeiro atendimento 

às unidades após recebimento da demanda pelo SIM. Vale ressaltar que de um quantitativo de mais de 200 demandas cadastradas no sistema, foram priorizadas 70 unidades para 

atendimento no próximo ano, estimando-se uma área superior a 110 mil m² para diagnóstico e eventual desenvolvimento de projeto, caso necessário. A opção por três duplas se 

justifica pela distribuição das demandas ao longo do Estado, prevendo-se a atuação de uma dupla na porção norte e uma na porção sul, de forma a evitar deslocamentos muito 

grandes, e outra na Grande Vitória, região que concentra a maior parte das solicitações em virtude também do maior quantitativo de unidades.

- Duas duplas (dois civis e dois eletricistas) para apoio geral aos engenheiros/arquitetos no desenvolvimento dos projetos, tanto para as manutenções (quando os diagnósticos 

apontarem necessidade de projetos) quanto para as demais intervenções (construções, reformas e ampliações). As atividades vão desde serviços de levantamento em campo e 

elaboração de documentações técnicas e peças gráficas para as intervenções.

- Um técnico em edificações para análise de documentações e projetos para firmamento de convênios, o qual, em períodos de baixa demanda de solicitações de convênio, como o 

período atual, atuará junto aos técnicos do parágrafo anterior, também com atividades de apoio à elaboração de projetos.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Com base na demanda anual levantada de aproximadamente 150 mil m² de intervenções a serem fiscalizadas, considerou-se minimamente a necessidade de 03 (três) profissionais de 

nível superior, plenos, para gerenciamento do programa de fiscalização, conforme abaixo:

- Um profissional com formação na especialidade civil para gerenciamento das obras;

- Um engenheiro eletricista para gerenciamento das obras;

- Um profissional com formação na especialidade civil para acompanhamento dos convênios de obras.

Necessidade de 01 (um) engenheiro para a  coordenação elétrica das obras durante todo o período contratual.

Considerando-se a esparsa distribuição geográfica e o quantitativo de intervenções, foi considerada a necessidade de uma dupla de profissionais junior por lote, conforme a 

especialidade (civil e eletricista),  para acompanhar as intervenções, tanto de manutenção quanto licitadas, resultando assim em um quantitativo de 10 (dez) Arquitetos ou Engenheiros 

Júnior (Civil ou Eletricista).

Considerou-se a necessidade de 11 (onze) técnicos (06 técnicos em edificações e 05 técnicos em eletrotécnica), sendo  uma dupla de profissionais para cada lote para suporte aos 

engenheiros junior na realização de visitas, elaboração de relatórios e medições de obras realizadas pela SEDU e 1 técnico em edificações para realização de visitas a obras de 

convênios, o qual, em períodos de baixa demanda de obras de convênio atuará junto às obras da SEDU.

Discriminação Unidade
Quantidades

Total

Item

Necessidade de 01 (um) arquiteto para a  coordenação dos projetos durante todo o período contratual.

Equipe técnica

Necessidade de 01 (um) engenheiro/arquiteto para coordenação geral durante todo o período contratual.

Necessidade de 01 (um) engenheiro para coordenação civil  das obras durante todo o período contratual.
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2.a

Aluguel de veículo  tipo Gol 1.000 - gasolina - preço LABOR. Seguro total, manutenção, combustível, 

eventuais taxas e emolumentos, bem como eventual substituição do veículo (se necessário), sem motorista, 

utilização até 2.000 (dois mil) km/mês

un.mês 84,00 144,00 120,00 348,00

2.b Cota extra de combustível para 1.500 Km (adotado consumo de 10 Km/l) unidade 35,00 60,00 50,00 145,00

2.c Diárias unidade 385,00 660,00 550,00 1.595,00

3

3.a Projeto Arquitetônico 10
3
 x m

2 8,65 10,00 10,00 28,65

3.b Levantamento Arquitetônico 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.c Projeto Estrutural, inclusive fundações 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.d Projeto de Estrutura Metálica 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.e Projeto Hidrossanitário 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.f Levantamento de Redes Hidrossanitárias 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.g Projeto Redes Elétricas 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.h Levantamento de Cargas e Redes Elétricas 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.i Projeto Sist. De Cabeamento Estruturado (Voz, dados e sonorização) 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.j Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.k Projeto SPDA (Pára-raio) 10
3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

3.l
Planilha de quantitativos de serviços (Composições de custos analíticos e cronograma físico de 

desenvolvimento de serviços)
10

3
 x m

2 6,00 7,00 7,00 20,00

Elaboração de Projetos Executivos  

Item Discriminação Unidade
Quantidades

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Total

Despesas Gerais

Adotou-se o quantitativo de 12 (doze) veículos, de acordo com as necessidades de cada programa:

- 02 veículos para uso da coordenação, utilização nas visitas de acompanhamento de convênios e visitas para diagnóstico e levantamento das unidades escolares;

- 03 veículos para visitas do SIM (Sistema Integrado de Manutenção);

- 05 veículos para utilização nas visitas de fiscalização; Considerado quantitativo maior para esse programa tendo em vista a maior demanda e frequência de visitas para 

acompanhamento das obras e medições e maior quantitativo de técnicos;

- 02 veículos reserva para atendimento a demandas extraordinárias.

Considerou-se a média histórica do último contrato acrescido de uma margem de segurança de 15 %:

N° diárias/mês = (média) x 1,15  = 47,5 x 1,15 = 55 diárias/mês

Considerando-se uma área construída média de 4000 m² por escola, adotou-se quantitativo suficiente para elaboração de projetos executivos completos para 05 unidades escolares, 

ou, no caso de pequenos reparos e manutenções, quando executa-se em média, por unidade atendida, quantitativo de projetos correspondente a 10 % da área construída, o 

quantitativo adotado possibilitará o atendimento a aproximadamente 50 unidades escolares. Tal quantitativo será utilizado quando não for possível  atender todas as demandas com a 

equipe própria do contrato, descriminada no item 1.c.

Adotou-se o quantitativo de 5 (cinco) cotas extras considerando uma projeção de excedente de quilometragem equivalente a 37,5 % do total da demanda, a ser utilizada nos casos em 

que a suplementação de quilometragem necessária à fiscalização de obras se mostrar for indispensável  à execução do objeto.


